
 
Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Administração Penitenciária
Serviço de Finanças e Suprimentos

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00263701/2026-36

Interessado: Serviço de Infraestrutura e Logística

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção e
fornecimento de bandeiras oficiais destinadas ao uso institucional, compreendendo Bandeira
Nacional do Brasil, Bandeira do Estado de São Paulo, Bandeira do Grupo de Intervenção
Rápida - GIR e Bandeira da Polícia Penal do Estado de São Paulo.

  

Trata-se de processo instaurado por esta Coordenadoria de Execução Penal da Região
Metropolitana – CEPRMSP, destinado à contratação de empresa para prestação de serviços de
confecção e fornecimento de bandeiras oficiais destinadas ao uso institucional, compreendendo
Bandeira Nacional do Brasil, Bandeira do Estado de São Paulo, Bandeira do Grupo de
Intervenção Rápida - GIR e Bandeira da Polícia Penal do Estado de São Paulo, mediante
Dispensa de Licitação com disputa eletrônica, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

 
Considerando:
 
A regular instrução processual;
A utilização das minutas padronizadas conforme Resolução PGE nº 55/2023;
A existência de dotação orçamentária;
A compatibilidade dos preços com o mercado;
 
DECIDO:
 
a) APROVAR o Termo de Referência;
b) AUTORIZAR a realização da Dispensa de Licitação com disputa eletrônica;
c) Determinar a publicação no PNCP e no Diário Oficial;
 
Encaminhe-se ao Serviço de Finanças e Suprimentos para prosseguimento.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.
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MICHELE CRISTINA DE ARAUJO EVANGELISTA

Chefe de Divisão de Administração
Coordenadoria de Execução Penal da Região Metropolitana de São Paulo

 

Documento assinado eletronicamente por Michele Cristina De Araujo Evangelista, Chefe
de Divisão - Administração, em 08/07/2026, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0113587948 e o código CRC 85212852.
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